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REQUERIMENTO acerca das "Irmãs Tagliari" e seu fiel 

companheiro o "Cão Amigo", para que haja menos burocracia e maior 

humanidade e ação por parte das Autoridades abaixo relacionadas. 

Senhor Presidente e demais vereadores, 

Camara Municipal de Ibitinga 

111 11111 111 MEM 1 111 
Protocolo Geral n° 457/2018 

Data: 27/02/2018 Horário: 11:00 
Legislativo - REQ 111/2018 

O Vereador que a este subscreve REQUER à Mesa, após aprovado pelo 

Egrégio Plenário, nos termos regimentais, que seja oficiada a: 1) Senhora Prefeita 

Municipal para conhecimento e providencias cabíveis junto as Secretarias de 

Desenvolvimento Social e de Habitação; e, 2) Senhor Promotor de Justiça para 

conhecimento e providencias cabíveis; nos moldes estabelecidos neste 

requerimento. 

JUSTIFICATIVA: Considerando o lapso temporal em que ambas relatam 

morar no albergue, hospital e rua. 

Considerando que durante o dia as mesmas ficam pelas ruas e muitas vezes 

na sede deste Poder. 

Considerando que as mesmas são ibitinguenses e possuem parentes. 

Considerando que uma delas utiliza da bolsa de colostomia. 

Considerando que a Municipalidade, enquanto era este signatário Prefeito 

(2009/2012) doou, através do CDHU e com aval do MP, uma casa para as irmãs, 

em nome da que possui doença (Teresa) pois viviam em risco social. 

Considerando que ambas possuem beneficio da aposentadoria concedida, 

smj, na mesma época, através do INSS. 

Considerando que temos que tratar constitucionalmente os iguais 

igual e os desiguais desigualmente. 
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Considerando que as mesmas vivem com mal cheiro diante de não tomarem 

banho com freqüência, bem como uma delas troca a bolsa em praça pública e por 

conseguinte retornaram a viver em risco social. 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja respondido os seguintes 

questionamentos: 

1) É do conhecimento das autoridades? 

2) Desde quando? 

3) O que vem sendo providenciado para resolver essa situação? 

4) O que ocorreu com a casa doada pela municipalidade a essa família no 

bairro Santo Antonio (44 casas)? 

5) É do conhecimento a venda dessa casa? 

6) Poderia ter sido vendida? 

7) Quem adquiriu? 

8) Não cabe retornar essa casa as irmãs, já que a mesma (Tereza), smj, 

vendeu sendo sim maior, mas não capaz? 

9) Não cabe um aluguel social a essas irmãs? 

10)Há estudo social do caso? 

11) Quantas famílias cadastradas existem em nossa cidade com esse 

problema? 

12)0s parentes são responsáveis neste caso? 

13)Sabem quem são? 

14)Que providencias foram adotadas? 

Respeitosamente, 

Sala de Sessões "De janir Storniolo", em 27 de Fevereiro de 2.018. 

Mar o A tônio da onseca 

Ver odor - PT 	1. °  Secretário 
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